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LEI NP 1.113 DE 	 9 

Dispõe sobre a taxa de cobrança de remoção 

de entulhos. 

Dr Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal de 

Pindamonhangeba faz sabe que a Camara Municipal de Pindamonhangaba / 
, 	A  

DECI3ETA d ele PROMU ,f i a seguinte lei:- 

Artigo 	- Fica proibida a obstruçgo total ou parcial das vias  
caS:( leito carroçbel e calçada), com entulhos de oualouer 

natureza. 

A remoçao de 4ntu1hos na zona urbana da cidade, passa  

ser cobrada, pela Preeitural d a seguinte formar- 

a) 	por caminhgo,' R  ( oito -por cento) do datário ndnímo 

regional; 
- por carroça, 	dois por cento)do salri.o mfrdbmo 

reoional. 

isrti o 	O disposto no artigo anterior altera a taxa prevista na 

bei ng 317, de ?..?. de dezembro de 1956. 

Artigo 	testa, lei entrara em vigor na d ta de pua. publicaçgo rev 

gadas as disposiOes em contrÁr 

Prefeitura Municipal 

unho. e 1969. 

Pindamonhanga  

Caio Gomes igueiredo 

Prefeito Municipal. 

Registrada e Publicada no Departamento 
traço, em 30 de junho de 1989. 
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